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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 
Art.3º - § Único – O Congresso Nacional aprovará, no prazo máximo de 1 (um) ano, Lei de 

Responsabilidade Educacional com a finalidade de respaldar o cumprimentos das metas do Plano 

Nacional de Educação. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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